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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

LEI N° 1.404/2026

Institui o Férum Municipal de Educagdo — FME do Municipio de Pranchita/Pr e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU,
PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1° Fica instituido, no Municipio de Pranchita-PR, o Férum Municipal de Educagéo,
de carater Municipal, com finalidade de discutir a politica educacional e coordenar
amplo debate com a sociedade a respeito das questées educacionais, com vistas a
acompanhar, junto aos 6rgaos competentes a tramitagao de projetos de lei referentes a
Politica Municipal de Educagéo, em especial a de projetos de leis dos planos decenais de
educagdo definidos no Artigo 214 da Constituigdo Federal, com alteragées da emenda a
Constituigdo 59/2009.

Art, 2° Compete ao Férum Municipal de Educagéo:

| - congregar Representante de 6rgédos publicos e entidades privadas com interesse e
atuagdo educacional no Municipio de Pranchita, para discussdo e acompanhamento do
Plano Municipal de Educacéo;

Il — acompanhar e avaliar o processo de implementagio das deliberagdes da Conferéncia
Municipal de Educagao e sua articulagdo com as deliberagbes das Conferéncias Estadual
e Nacional da Educagéo;

Ill — oferecer suporte técnico para organizagéo da Conferéncia Municipal de Educagio e
outros eventos educacionais (seminarios, simpdsios, féruns, rodas de debates, audiéncias
publicas e demais agdes para cumprimento das finalidades desta lei);

IV — participar da construgdo do Plano Municipal de Educagédo, bem como planejar e
organizar espacgos de debate, monitoramento e avaliagdo do Plano Municipal de Educagéo
e as deliberagbes dele emanadas;

Paragrafo Gnico. O Férum Municipal de Educagdo deverd estabelecer sistematica de
acompanhamento e avaliagdo de suas proprias agbes, com apontamento dos resultados
obtidos e justificagdo de sua manutencgéo, a serem submetidos ao Conselho Municipal de
Educacéo e a Secretaria Municipal de Educacéo.

Art. 3° O Férum Municipal de Educagdo contara com membros indicados titulares e
suplentes, nomeados por ato administrativo efetuado pelo Chefe do Poder Executivo
por um periodo de 03 (trés) anos, sendo possivel a recondugdo por igual periodo, das
seguintes instituices, colegiados, sindicatos, associagées, segmentos e outros drgios
que assumem compromisso com a educagio e serd composto por representantes dos
seguintes segmentos:

I-Conselho Municipal de Educacéo;

lI-diretores das escolas municipais de Ensino Fundamental — Anos Iniciais;

lll-diretores da Educagéo Infantil;

IV—diretores das escolas do campo;

V-diretores das escolas estaduais de Ensino Fundamental — Anos Finais e Ensino Médio;
VI-Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;

VIl-Conselho de Alimentagdo Escolar (CAE);

Vlli-Associagéo de Pais, Mestres e Funcionarios (APMFs)/Conselhos Escolares;
IX-professores da Educagao Infantil;

X-professores do Ensino Fundamental | e [I;

Xl-professores do Ensino Médio;

Xll-professores da Educagéo Especial;

XlI-Educacgéo Especial;

XIV—coordenadores pedagdgicos das escolas municipais;

XV-funcionarios das escolas;

XVI-Conselho Tutelar;

XVII-Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente (CMDCA);
XVIli-Conselho Municipal de Cultura (CMC).

XIX—Secretaria Municipal de Saude;

XX—Secretaria Municipal de Assisténcia Social;

XX|-Secretaria Municipal de Finangas;

XXlI-Secretaria Municipal de Administragéo.

Paragrafo (nico. Os dérgéos e entidades terdo apenas 01 (um) representante indicado
juntamente com 01 (um) suplente.

Art. 4° O Regimento Interno do Forum Municipal de Educagdo, a ser aprovado pela
maioria simples de seus membros, e homologado pela Secretaria Municipal de Educagéo,
apresentara a estrutura, os procedimentos e as normas de funcionamento, dentre outros
aspectos.

Art, 5° O Férum Municipal de Educagao podera reunir-se ordinaria e extraordinariamente,
na periodicidade estabelecida no seu Regimento Interno.

Art. 6° A coordenagdo do Férum Municipal de Educagédo seré de responsabilidade do(a)
Coordenador(a), Vice-coordenador(a) e secretério(a) eleito entre os seus pares na
primeira reuniéo ordinaria de inicio de cada gestéo.

Art. 7° A composigao da primeira gestao do Férum Municipal de Educagéo sera organizada
por uma comissdo de 03 (trés) membros designados pela Secretaria Municipal de
Educagéo.

Art. 8° A partir do 2° mandato, a coordenagdo em exercicio enviara oficios para eleigdo da
coordenacéo e substituigdo de membros dos érgdos que compéem o Férum Municipal de
Educagéo faltando um més para o término do seu mandato.

Art. 92 O Férum Municipal de educagdo estard administrativamente vinculado a
Secretaria Municipal de Educagdo e sera coordenado, recebendo desta, todo o suporte
e infraestrutura necessarios ao seu funcionamento e desenvolvimento de suas fungdes.
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Art. 10. A participagdo no Férum Municipal de Educagéo sera considerada de relevante
interesse publico e ndo sera remunerada.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete do prefeito Municipal de Pranchita — PR, em 12 de maio de 2026.

RONIMAR ELEANDRO SARTOR

Prefeito
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